
M. 1. 1. C.  J. T. -  C  N. í.  UI \' Ç O  L MINI TRATIVO 

(CJT-23l-1.5 

ALL/4A 

!leitor Cardeal 

Proa. 17 42O/1. 

l914 

1 

Não ao oonl)OoO do recurso 
oxtraordinario Interposto 
sem fundamento legal. 

VISTOS E RELATADOS 6ates autos em que 

"' rro extraordinariamente da decisão do Canse - 

lho Regional do Trabalho da ia. Região que, confirmando a nontea 

ça proferida pela 2a. Junta do Conotliaç o o julgamento do Dia - 

trito 1cdora1, julgou procedente, em parto, a reolmnaç o apreee 

tada por Maria Feliz do Aquino contra o recorrente, condenando-o 

a pagar à recorrida a import cta de Cr  820,00, correspondente 

a dolo maeu do indu izaç o e a fazer, na ro pootiva 0art01r4 

?roeIaai.ona1 aa anotações aollcitadaa: 

COUSID A D0 que o recorrente fundamen - 

teu o sou recurso extraordinário na letra b, do art. 896 da Cori-

solidaq o da Leia do Trabalho; 

CON I 1A DO, todavia, que dá exame doa 

autos cc verifica que, roalro te, não houve a alegada violação 

do norma jurídica que constitui, de ao ordo com o dispositivo l 

gal invocado, o roquielto osoeio1a1 para o oabimo to do recurso 

extraordinário; 

iU3OL'(E a Cmara do Justiça do Trabalho, 

por maioria do votos, rico tomar conhocinie te do recurso intorpoa 

te. Custas ria forma da lei. 

Rio de Janeiro, 15 do março do 1945 

a)  Oscar Sara va  Pre8idorte 

a)  1. 3. Coa ormolli  Relator 
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